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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a necessidade
quanto  à  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  PROFISSIONAIS  DE
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURÍDICA,  DE  NATUREZA
SINGULAR E ESPECIALIZADA NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA
LEGISLATIVA,  NO  SENTIDO  DE  APRIMORAR  OS  ATOS  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS/RN.
Reconhece  e  RATIFICA a  Inexigibilidade  de  Licitação,  no  valor
global  de  R$  72.000,00(setenta  e  dois  mil),  correspondentes  à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  DE  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA  JURÍDICA,  DE  NATUREZA  SINGULAR  E
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA LEGISLATIVA,
NO SENTIDO DE APRIMORAR OS ATOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PENDÊNCIAS/RN.
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada
no artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
Face  ao  exposto,  permite-nos  inferir  que  a  contratação  ora
pretendida  deve  ser  efetuada  diretamente  a  ADRIANA  KARLA
FERNANDES  MELO  CAMPOS  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ n° 47.097.067/0001-60, OAB/RN Nº
1649. 
PENDÊNCIAS/RN, 19 de janeiro de 2023.
 
JOSE ADAILTON BARBOSA DE SOUZA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Publicado por: JOÃO BATISTA CABRAL
Código Identificador: 53624382

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 19/01/2024.
EDIÇÃO 1822. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


